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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~MERO 1291 DE 16 DE SETEMBRO DE 1993 
CRefErEntE ao Autógrafo No. 62/93) 
(D0: auto1.- !~:·1. do l)E1'·E~Q.do1·· Mo1rc:"l1 ino 1v1i:\1 im Cot::·'J.ho) 

dEnomina;ão a rua do bairro da 

DRa DILEI DE BRITO NASCIMENTO, Pref2ita Municipal, Em exercrcio, 
da EstSncia Balneãria dE Ubatuba, Estado dE São Paulo, usando das 
atribui,~Es quE lhe são conferidas ~or LEi, 

FAÇO SABER que a camara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo io. - Passa a denominar-se rua 
BRAZ ARMANDO DE SOUZA, a rua Particular que inicia-se na divisa 
do bairro da Bela Vista e vai até o Morro da Marafuncia. 

(::!;'·ti ::;JD :~o.. .... E:::.t ~·=·t L..e i ent 1 ... :t:·tr<fi. E'm vigor 
n;-:\ dc\t(:~ dE ~~·l.i(':\ pu.b1 iC::).(~~;~Dr r·evo~.:;~:·ttj::·:i.~:~ t:ts d t~:;po::~içC~c·:·~fa t;.~m contr-ár ... io .. 

Doe umen t <'<r,; ao 
1993 .. 

Ubatuba, 16 de setembro de 1993 

ort~E ~T!.f.c:.::l 
ita Municipal em Exercrcio 

d<"' A1'q11ivo e 
da Secretaria de Administra~~º• em 16 de Setembro de 

:\. 


